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Processo pós-contemplação
 
Existem algumas providências a serem tomadas após você ter sua cota contemplada no CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO CAIXA. Veja abaixo: 

Resultado da Assembléia 


O resultado da assembléia poderá ser consultado um dia após a Assembléia pelo Serviços Online no site http://www.caixaconsorcios.com.br/ , em uma agência da CAIXA ou pelo Atendimento Eletrônico da Central de Relacionamento, número 0800 702 4000. 

Procedimento de confirmação da contemplação 

Para confirmar a contemplação o consorciado deverá dirigir-se a uma agência da CAIXA. 

Contemplação por lance - o consorciado terá até 2 dias úteis para confirmação, após o recebimento do comunicado, considerando o início da contagem a data registrada no AR – 
Aviso de Recebimento - dos Correios como recebimento do comunicado. 

Contemplação por sorteio - o consorciado terá o seu direito garantido até o encerramento do grupo, quando o saldo acumulado será devolvido ao consorciado. 

Documentação básica para emissão da Carta de Crédito 

Pessoa Física 


Cópia Carteira de Identidade; 
Cópia do CPF; 
Cópia do Comprovante de Residência - Conta de Água, Luz e Telefone Fixo; 
Comprovantes de Renda - três últimos; 
Certidão de Casamento, se for o caso. 

Obs.: se casado, será exigida a mesma documentação do cônjuge, exceto comprovantes de renda, necessário quando for compor renda. 

Pessoa Jurídica 

Cópia do CNPJ atualizado (www.receita.fazenda.gov.br); 
Cópia do Contrato ou Estatuto Social da Empresa titular da cota de consórcio; 
CND – Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS (www.inss.gov.br); 
CRF – Certidão de Regularidade do FGTS (www.caixa.gov.br); 
Comprovante de renda – três últimos balanços e um balancete recente, se for o caso ou Declaração do contador da empresa demonstrando o faturamento líquido nos últimos doze meses; 
Ficha de Cadastro Pessoa Jurídica; 
Fichas Cadastrais, Cópia do RG e do CPF dos Sócios Titulares e/ou Acionistas Majoritários. 

Obs.: No caso de pequenas e micro-empresas que são tributadas pelo sistema simples, e não elaboram balanço contábil, apresentar uma declaração do contador, relacionando o faturamento dos últimos doze meses, com assinatura do(s) sócios(s) e do contador, com número do CRC – Certificado de Registro de Contador, com firma reconhecida ou cópia de Declaração de IR/PJ último exercício ou DECORE – Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos de cada sócio da empresa, emitida conforme Resolução Conselho Federal de Contabilidade 872 de 23/03/2000. 
Conforme o caso na compra do imóvel, podem ser solicitados documentos complementares. 

Pagamento do lance 

Recursos Próprios: é gerado um boleto para pagamento imediato. 

FGTS: o valor do lance ofertado com este recurso será descontado do valor da carta de crédito a ser liberado. 

Embutido: é a utilização de parte do valor da carta de crédito, limitado a 50%, para pagamento do lance, o valor a ser liberado será a diferença entre o valor da carta e o valor dado como lance. 

Amortização do saldo devedor 

No Prazo: Quita as parcelas vincendas, conforme o valor dado como lance. 
Na Prestação: Reduz o valor da prestação até o limite máximo de 20% da prestação atual. 

Emissão da Carta de Crédito 

A Carta de Crédito é impressa pela CAIXA, após a confirmação da contemplação e aprovação da análise de crédito. 
Para que a carta seja liberada considera-se: 

• Capacidade de pagamento compatível com a prestação mensal; 
• Inexistência de restrições cadastrais; 
• Pagamento do lance, quando for o caso. 

Como utilizar o Crédito 

Aquisição: o consorciado deverá dirigir-se a uma Agência da CAIXA para solicitar o agendamento da avaliação do imóvel a ser dado em garantia e entrega de documentação pertinente. 
Documentação: Escritura e Matrícula atual do imóvel. 

Construção: o consorciado deverá dirigir-se a uma Agência da CAIXA para apresentação do projeto da obra aprovado pela Prefeitura, orçamento descritivo e cronograma físico-financeiro (modelo a ser retirado na CAIXA) e solicitar agendamento da avaliação do imóvel a ser dado em garantia. O valor a ser liberado será a título de reembolso. 
Documentação: Escritura e Matrícula atual do imóvel. 

Reforma e/ou ampliação: o consorciado deverá dirigir-se a uma Agência da CAIXA para apresentação do projeto da obra aprovado pela Prefeitura, orçamento descritivo e cronograma físico-financeiro (modelo a ser retirado na CAIXA) e solicitar agendamento da avaliação do imóvel a ser dado em garantia. O valor máximo a ser liberado é de 50% do valor da avaliação do imóvel, no início da operação, a título de reembolso. 
Documentação: Escritura e Matrícula atual do imóvel à Agência. 

Documentação do Imóvel a ser apresentada 


• Certidão atualizada de inteiro Teor da Matrícula, original, contendo: 
- registro atual; as ações reais e pessoais reipersecutórias e quaisquer outros ônus incidentes sobre o imóvel; 
• IPTU sem pendências; 
• Documentos comprobatórios de que o imóvel não foi objeto de compra e venda com utilização do FGTS nos últimos três anos, se for o caso. 
• Documentos necessários para a liberação do FGTS, se for o caso, conforme orientações da CAIXA. 

Documentação do vendedor 
PESSOA FÍSICA
 
• Cópia autenticada CPF e RG; 
• Pesquisa SERASA; 
• Certidão Negativa de Débitos e Tributos (Receita Federal). 

Caso o vendedor possua cônjuge enviar também: 
• Cópia autenticada CPF e RG; 
• Cópia autenticada da Certidão de Casamento atualizada; 
• Pesquisa SERASA; 
• Certidão Negativa de Débitos e Tributos (Receita Federal). 

PESSOA JURÍDICA 

• Cópia autenticada Contrato Social e Alterações; 
• Cópia autenticada Estatuto Social e Ata da eleição da última Diretoria; 
• Cópia autenticada da Inscrição no CNPJ; 
• Pesquisa no SERASA; 
• Certidão Negativa de Débitos de Tributos (Receita Federal); 
• Comprovante de Regularidade do FGTS – CRF. 
• Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS- CND 

Elaboração da Escritura Pública 

Após emissão da Carta de Crédito e entrega da documentação do imóvel e do vendedor, a CAIXA irá providenciar o preenchimento da Minuta de Escritura Pública, para a lavratura da Escritura Pública no Cartório de Notas e, posteriormente, encaminhar ao Cartório de Registro de Imóveis para averbação do ato. 

Pagamento do Imóvel 

O valor do crédito será depositado em uma conta da CAIXA, em nome do vendedor, pela Administradora CAIXA CONSÓRCIOS, em até 05 dias úteis, contados a partir do recebimento da Escritura Pública de compra e venda e Matrícula com alienação fiduciária à CAIXA CONSÓRCIOS, registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 

